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ATA DA REUNIÃO

Data 24/09/2025 Horário 09:40h

Local Sala do CMP

Tipo Extraordinária

Pauta 1.Apresentação da Prestação de contas referente ao 2º trimestre 2025
2. Apresentação do relatório prévio de prestação de contas referente ao 
2º trimestre de 2025
3. Outros informes

Conselheiros 
Participantes

André Martins Aragão
Francisco Eudásio Cosme de Menezes
Danúbia Nogueira da Rocha Chaves
Elza Pena Sales
Andréa Cidália Maria Oliveira Lima
Francisco José Lima Batista
Paulo Sérgio Almeida
Francisco Jeferson Alves da Silva Ribeiro
Yleen Acioly Mesquita
Ciciliane de Castro Bezerra
Ana Paula da Silva Cavalcante
Carlos Augusto de Almeida Júnior

Outros participantes:Thiago Coelho Bezerra, Érick Setúbal e Anne Claudene

Aos 24 dias do mês de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 09h40min (nove
horas e quarenta minutos), na sede do Instituto de Previdência de Maracanaú, situada na
Av. III, nº 268, Jereissati I, Maracanaú, Ceará, reuniu-se em sessão extraordinária o Conselho
Municipal  de  Previdência.  Em pauta  01. Apresentação da prestação de contas do 2º
trimestre de 2025. 02.  Apresentação do relatório prévio da Comissão para prestação
de contas referente ao 2º trimestre de 2025. 03.  Informes Gerais.  Presentes além do
presidente do Colegiado, André Martins Aragão, os senhores e senhoras conselheiros e
conselheiras  titulares: Francisco  Eudásio  Cosme  de  Menezes;  Ciciliane  de  Castro
Bezerra; Ana Paula da Silva Cavalcante;  Elza Pena Sales; Paulo Sérgio de Almeida;
Andréa Cidália Maria Oliveira Lima, Francisco José Lima Batista;  Suplentes: Danúbia
Nogueira da Rocha Chaves,  Francisco Jéferson Alves da Silva Ribeiro e Yleen Acioly
Mesquita.  As conselheiras Sra.  Neuma Maria de Oliveira Pontes,  Carlos Augusto de
Almeida Júnior e Maria Emanuella Eugênio da Silva Oliveira justificaram suas ausências.
Às 09:40 (nove horas e quarenta minutos), verificando a existência de quórum deliberativo,
nos termos da Lei Municipal nº 1.930, de 2012 e do Regimento Interno do Conselho, o atual
presidente André Martins Aragão iniciou a sessão solicitando que a conselheira Danúbia
Rocha secretariasse a sessão,  e  esta,  em ato contínuo aceitou a solicitação.  Realizado a
leitura de três atas de reuniões anteriores, sendo todas aprovadas. Em seguida o presidente
do CMP informa a ordem da pauta do dia que foi questionada pelo Conselheiro Eudásio de
Menezes, justificando que por se tratar de relatório prévio da prestação de contas,  este
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deveria ser inicialmente apresentado e em seguida a apresentação da prestação de contas
realizado pela Assessoria contábil.  A Conselheira Ciciliane Bezerra sugere que testemos
essa  metodologia  proposta  pelo  presidente  do  CMP.  O  presidente  comunica  que  a
apresentação  seguirá  inicialmente  com  a  prestação  de  contas  e  possíveis  dúvidas  dos
conselheiros  serão  dirimidas  com  apresentação  do  relatório  realizado  pela  comissão
técnica. Em seguida foi dado início com a apresentação da prestação de contas realizada
pelo Sr. Érick Setúbal. Aberto inscrições para os conselheiros se manifestarem acerca da
prestação de contas. Com a palavra o conselheiro Acioly, sugere que seja acrescentado nas
próximas prestações de contas um slide com a evolução histórica das despesas (mês a
mês), tal qual foi feito com as receitas. Não havendo mais manifestações dos conselheiros, o
presidente  do  CMP  coloca  em  votação  a  prestação  de  contas  que  foi  aprovada  por
unanimidade.  Em  seguida  o  conselheiro  Eudásio  de  Menezes,  indicado  relator  pelos
membros  da  comissão  técnica,  faz  a  apresentação  do  relatório  prévio,  elaborado  pela
comissão técnica referente a prestação de contas do 2º trimestre de 2025 com base nos
relatórios  contábeis  e  extratos  bancários  disponibilizados  pela  assessoria  contábil,
demonstra uma queda considerável da sobrevida hipotética, considerando hipoteticamente
que o RPPS deixe de arrecadar recursos de todas as suas fontes de receitas e tenha que
sobreviver apenas com patrimônio existente no momento do Cálculo e que considerando o
mês de junho de 2025, a sobrevida hipotética é suficiente para honrar os compromissos por
um período não superior a onze meses, e destacou ainda que embora seja uma situação
hipotética  este  cálculo  se  presta  a  mostrar  a  relação  de  desigualdade  entre  receitas  e
despesas ao longo dos anos. Finalizada a apresentação o presidente do CMP André Aragão,
disponibiliza  a  palavra  aos  conselheiros.  Com  a  palavra  o  conselheiro  Francisco  José
lamentou  o  deficit  que  vem  sofrendo  o  RPPS  e  parabenizou  a  comissão  técnica  pelo
trabalho realizado. Com a palavra o conselheiro Paulo Sérgio questiona sobre a existência
de  pagamento  retroativo  constante  na  planilha  de  comparativo  Receita  x  Despesa
disponibilizada pela assessoria contábil,  e  o  conselheiro Jéferson solicita  a  presença do
Diretor Presidente do IPM Thiago Coelho para esclarecer sobre este feito,  uma vez que
contraria a resolução deste CMP. Atendendo a solicitação de comparecimento o Sr Thiago
Coelho esclarece que de fato realizou o pagamento retroativo contrariando a resolução por
se valer do princípio da insignificância, haja vista ter sido um valor considerado baixo a ser
pago e por ter considerado que esta seria a única fonte de renda da pensionista, que não
havia  recebido  antes  esse  valor  por  erro  da  administração  do  IPM.  Com  a  palavra  o
conselheiro  Eudásio  sugere  que  a  partir  deste  momento,  as  resoluções  do  CMP  sejam
respeitadas  e  que  nenhum  conselheiro  venha  solicitar  ao  Diretor-Presidente  do  IPM
“prioridades” de atendimento para casos específicos. O conselheiro Jéferson rebate a fala do
Sr.  Eudásio  informando  que  veio  solicitar  ao  Diretor-Presidente  do  IPM  agilidade  nos
pagamentos e não para “furar a fila”  de prioridades.  A conselheira Elza indaga se após
aprovação  das  resoluções  as  mesmas  podem  ser  desconsideradas.  O  sr.  Thiago  Coelho
informa que a última resolução aprovada necessita de um fluxo que está sendo pensado
para esta implementação e que este fluxo deve tramitar dentro do sistema de protocolo e
que deste modo o CMP será considerado um setor para que possa acompanhar e deliberar
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sobre os pagamentos constantes na resolução por meio de login e senha do presidente do
CMP. Encerrado os debates ficou definido que a última resolução será revisada, tornando-a
mais clara sua execução e que enquanto isto não acontece, todo e qualquer pagamento de
retroativos  devem  ser  deliberados  por  este  CMP.  Dando  continuidade  com  a  pauta  03
informes gerais  O presidente do CMP apresenta justificativa de ausência da Conselheira
Ciciliane Bezerra na próxima reunião deste CMP, por motivo de viagem e a mesma sugere
sua  participação  de  forma  virtual,  requerimento  aprovado  por  unanimidade  pelos
presentes.  Encerradas as discussões e não havendo matéria a deliberar o presidente do
Conselho  André Martins Aragão agradeceu a presença de todos e encerrou a presente
sessão,  ficando  a  próxima  designada  para  o  dia  08/10/2025  em  caráter  ordinário,
respeitados em qualquer caso os termos e prazos determinados na Lei Municipal nº 1.930 e
no Regimento Interno. Eu Danúbia Rocha secretariei e lavro a presente ata, que depois de
lida e aprovada segue assinada por mim ___________________e demais presentes a esta sessão.

Maracanaú – CE, 24 (vinte e quatro) de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

André Martins Aragão
Presidente

Francisco Eurásio Cosme de Menezes
Titular

Anúbia Nogueira da Rocha Chaves
Suplente

Elza Pena Sales
Titular

Andréa Cidália Maria Oliveira Lima
Titular

Francisco José Lima Batista
Titular

Paulo Sérgio Almeida
Titular

Francisco Jéferson Alves da Silva Ribeiro
Suplente

Eleense Aciole Mesquita
Suplente

Ciciliane de Castro Bezerra
Titular
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Ana Paula da Silva Cavalcante
Titular

Carlos Augusto de Almeida Júnior
Suplente

PARTICIPANTES CONVIDADOS:

Thiago Coelho Bezerra
Presidente do IPM

Érick Setúbal
Assessoria de Contabilidade

Anne Claudene
Assessoria de Contabilidade
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